
INDICAÇÃO Nº 
1851
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Saúde do Estado e aos órgãos competentes à adoção de providências, visando autorizar à liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) a serem empreguados na aquisição de uma autoclave e vinte e cinco poltronas reclináveis, visando o favorecimento da Santa Casa de Misericórdia do município de São Sebastião da Grama.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 38/2013) do Provedor da Santa Casa de Misericórdia, Senhor Carlos Roberto Souza Dias, solicitando recursos financeiros para aquisição de uma autoclave, com capacidade de 127 litros, ciclo automático, fabricação em aço inox, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), a ser utilizada tanto aos pacientes internados, bem como a demanda do Pronto Socorro Municipal e três Programas de Saúde da Família do município. Vinte e cinco poltronas reclináveis, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), necessárias para ofertar conforto aos pacientes e acompanhantes.

A Santa Casa de Misericórdia de Guararapes está atravessando por uma série de dificuldades financeiras, sendo assim o recurso pleiteado contribuirá para a melhoria no atendimento aos enfermos.


Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, por se tratar da melhoria no atendimento aos pacientes que buscam a rede pública de saúde do município de São Sebastião da Grama.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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